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Aisunto: Píotocolo ne 27.759 de 12|OA/2O23. Representação por compra de cadastro e/ou de utilização de
mâiling do CREMERS

Rêpresentante: CHAPA 03 - PRA FRENÍE CREMERS

REPRESENTANTE EOUARDO NEUBARÍH ÍRINDADE

COMISSÃO REGIONAI- ELEITORAL

ELErçÃo Dos MEMBRoS Do coNsEr-Ho REGToNAL DE MEDTctNA
DO ESTADO DO RtO GRANDE DO SUr- - GESTÃO 202312028

DESPACHO CRE/RS Ne 7112023

1. Trata-se de Representação da Chapa 3 contrâ a Chapa 2 alêgando "compra de cãdâstro e de

utilização de mâiling do CREMERS", requerendo que a CRE/RS "soli.ite à Chopo 02, de Íomo
imedioto (por teleÍone, e-moil e WhotsApp de seu responsóvel) inÍormoçõo ocerco do oíigem

do seu codostro de e-moils enviodos, bem como, em corótet preventivo, rcitere ds vedoções

existentes no resoluçõo eleitorol sobre o temo". Juntou, por amostragem, mensagens

enviadas,

2. Defato, como ressaltado pela Representante (Châpa 3), o CFM encaminhou àsCREsa Circular

CNE-CFM ne 316/2023 contendo orientação para adoção de todas as medidas cabíveis parà

o restabelecimento da verdadê tendo em vista a possibilidade de recrudescimento do teor

das propâgandas eleitorais, com acirramento de ânimos. Além disso, por força do ârt. 15

combinado com art. 139, lV, ambos do Código de Processo Civil, a CRE/RS pode adotartodas

as detêrminar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurâr o cumprimento de ordem.

3, Os anexos encaminhados pelã representante comprovam o ênvio de mensagem com pedido

explicito de votos, contudo não comprovam insurgências dê seus rêcêptores quanto ao

remetênte, não sendo possível em um juízo de cognição sumária depreender que houve

compra de câdastros ou utilização de mailing do CREMERS, o que é vedado pelo art. 57 da

ResoluCão CFM 2315/2022.

4. Não obstânte, a título de recomendação a CRE/RS reforça às partes a vêdação constante no

art. 57 da Resolução CFM 2375/2022: "Sefu proibido o compro de codastro de endeÍeços

eletrônicos poí chopos eleitoruis ou seus integrantes"

5. lntimem-se as pârtes da presente decisão.
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6. lntima-se a Rêpresêntâda pâra defesa no prazo le8al, bem como, para informar à CRE/RS se

houve a compra de eventual codostro de endereços eletrônicos pelo chopo ou poÍ seus

integrantes,

o4n Dr. Álvaro E chs Fagundes (Cremêrs 19506)

Presidente da CRE/RS Pri ro-Secretário da CRE/RS
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Porto Alêgíê, 12 de âgosto de 2023.


